
 
Câmara Municipal de Careaçu 

Estado de Minas Gerais  

 
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 100/2009 
VEREADOR DEMETRIUS TADEU SARTORIS 
 
 
 

Exmo. Senhor Presidente, 
 
 

 O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental, apresentar a esta Casa 
Legislativa a presente INDICAÇÃO, requerendo que, após sua leitura no Plenário seja remetida 
cópia da mesma ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis com nossas 
homenagens. 
 
 
INDICAÇÃO:  
INDICAR ao Sr. Prefeito Municipal, em caráter de urgência, a reforma da Creche Municipal. 
 

 
JUSTIFICATIVA: 
Visitando a Creche constatei que ela se encontra em condições precárias e abrigando um número 
maior de crianças, por isso solicitamos que se faça uma reforma urgente. Conversando com a 
coordenadora, Sra. Vera, fui informado de que ela tem um projeto que não vai onerar o erário 
municipal e proporcionará mais segurança e comodidade às crianças e funcionários. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2009. 
 
 
 
 

Demetrius Tadeu Sartoris 
Secretário 

 
 


